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PORTARIAS
PORTARIA N.º 913 DE 24 DE JUNHO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e da competência que 
lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o requerimento às fls. 03 e o parecer às fls.15 do processo ad-
ministrativo nº 3027/2025, acerca da solicitação de Licença sem Vencimentos do 
Servidor CHRISTIANO SIMÕES HALLACK,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença sem Vencimentos pelo período de 02 (dois anos), a par-
tir de 24 de junho de 2025 a 23 de junho de 2027, ao servidor público municipal 
CHRISTIANO SIMÕES HALLACK matrícula n̊  126381-11, ocupante do cargo efetivo 
de Médico Gineco-Obstetra PL, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 24 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Autoriza a Licença sem Vencimentos do Servidor Municipal 
de Guapimirim/RJ.

PORTARIA Nº 914 DE 24 DE JUNHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as informações contidas nos OFÍCIOS SEMA PMG nº 256 e 
257/2025, da Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade,

RESOLVE:
Designar os servidores efetivos Irlan Rodrigues Alves, matrícula 99372-11 e Sandra 
Helena Arruda da Silva, matrícula 126624-11 como fiscais dos contratos 110/2024 
e 716/2024, respectivamente.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de junho de 2025 e assim revogando a portaria nº 1.364 de 08 de 
setembro de 2021, publicada no BIO nº 766.

Guapimirim, 24 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

2 BIO Nº 1655- GUAPIMIRIM 24 de Junho de 2025CIDADE DE



 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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